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NOVO TELEFONE: (11) 3333-1323
DECRETO Nº 61.208, DE 09-04-15 – DOE 10-04-15

Fixa prazos especiais para recolhimento do ICMS nas saídas de mercadorias decorrentes do evento que especifica e dá outras providências.

O Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989;

Decreta:

Artigo 1° - Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo para o recolhimento do ICMS incidente nas saídas de mercadorias, inclusive o relativo ao recolhimento do imposto devido por substituição tributária, decorrentes de negócios firmados durante a realização do evento 32ª ABRIN – Feira Nacional de Brinquedos, a ser realizado no período de 7 a 10 de abril de 2015, no pavilhão de exposições do Expo Center Norte, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, observados os dias de vencimento dos prazos estabelecidos na legislação, especialmente os previstos no Anexo IV do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, e no Decreto 59.967, de 17 de dezembro de 2013.

Artigo 2° - Para fruição do benefício de que trata este decreto deverão ser observadas as seguintes condições: 

I - em relação aos negócios firmados durante o evento, deverá ser emitido pedido de fornecimento da mercadoria em 5 (cinco) vias, sendo que a 5ª via será entregue ao comprador e as demais, vistadas pelo fisco, terão a seguinte destinação:

a) a 1ª via será mantida pelo vendedor;

b) a 2ª será entregue ao fisco no local do evento;

c) a 3ª via será anexada ao DANFE emitido para acompanhar a mercadoria no seu transporte;

d) a 4ª via será entregue à Associação Brasileira dos Fabricantes de Brinquedos - ABRINQ;

II - a saída efetiva das mercadorias comercializadas durante o evento deverá ocorrer até o dia 31 de maio de 2015; 

III - na emissão da Nota Fiscal, deverá ser incluída no campo “Observações” a expressão: “Operação com base no Decreto ... (mencionar o nº e a data deste decreto);

IV- a Nota Fiscal referida no inciso III deverá ser lançada no livro de Registro de Saídas, indicando no campo “Observações” o número deste decreto;

V - o valor do imposto correspondente às Notas Fiscais emitidas em abril e maio de 2015, em decorrência do evento, deverá ser estornado no livro Registro de Apuração do ICMS do respectivo mês, no código 008, e deverá ser debitado o mesmo valor no mês imediatamente seguinte, no código 002, informando-se esses lançamentos nas Guias de Informação e Apuração do ICMS - GIAs correspondentes aos meses indicados, com expressa referência a este decreto.

Artigo 3° - A Secretaria da Fazenda manterá plantão fiscal durante o período do evento em recinto próprio do pavilhão de exposições, onde deverá ser apresentado o pedido de fornecimento de que trata o inciso I do artigo 2º para a aposição do visto fiscal.

Artigo 4º - A Associação Brasileira dos Fabricantes de Brinquedos - Abrinq deverá apresentar no Posto Fiscal 10 - Lapa/Santana da Delegacia Regional Tributária da Capital - DRTC-II, no prazo de 5 (cinco) dias contados do término do evento, planilha eletrônica contendo a relação consolidada de todas as operações realizadas durante o evento, conforme modelo constante no Anexo Único.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE OPERAÇÕES REALIZADAS DURANTE O EVENTO
CNPJ do emitente
IE do emitente
Nome empresarial do emitente
Nº pedido
Data
CNPJ do adquirente
IE do adquirente
Nome empresarial do adquirente
UF do adquirente
Valor da Operação (R$)




































































































OFÍCIO GS-CAT Nº 255/2015

Senhor Governador,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa minuta de decreto, que fixa prazo adicional de 30 (trinta) dias para pagamento do imposto relativo às operações efetuadas no período de 7 a 10 de abril de 2015, no recinto do evento 32ª ABRIN – Feira Nacional de Brinquedos.

Com base no decreto proposto, as empresas expositoras poderão se beneficiar de uma prorrogação de prazo para recolhimento do ICMS devido pelas operações com mercadorias, inclusive o relativo ao recolhimento do imposto devido por substituição tributária, relativamente aos negócios contratados no local indicado, cujas saídas ocorram até o último dia do mês de maio de 2015.

De acordo com os organizadores do evento, a medida incentivará a realização de negócios, aumentando o faturamento das empresas expositoras, o que vai ao encontro das prioridades do governo paulista em promover o crescimento do setor produtivo do Estado de São Paulo.

A medida não representará renúncia de receita, na forma da regulação da Lei de Responsabilidade Fiscal, considerando que o imposto não será dispensado ou reduzido, mas efetivamente recolhido no mês subsequente àquele fixado nas normas comuns da legislação de regência.

Cabe também considerar que o volume de operações tributadas presta-se a compensar, com vantagem, a postergação do prazo para recolhimento do imposto.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Portaria CAT 47, de 09-04-15 – DOE 10-04-15

Dispõe sobre a definição de operadores setoriais para o Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL.

O Coordenador da Administração Tributária, de conformidade com o disposto no artigo 146 do Decreto 60.812, de 30-09-2014, e considerando os termos do Decreto 53.455, de 19-09-2008, que regulamenta a Lei 12.799, de 11-01-2008; e considerando o disposto na Portaria CAF/G 36, de 03-10-2008, que trata sobre as normas operacionais do Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Nos termos do § 2º do artigo 7º, da Portaria CAF/G-36, de 03-10-2008 ficam indicados como “Operador Setorial” os servidores abaixo relacionados, conforme disposto no § 1º do mesmo artigo:

NOME 
RG
CPF
NÍVEL

Janaína Tais Bonato 
30.955.061-0 
294.926.958-39 
I

Vera Lúcia Nogueira Germeno 
4.963.884-1 
215.958.408-85 
II

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunicado DA-29, de 09-04-15 – DOE 10-04-15

Divulga valores arrecadados a título de Contribuição de Solidariedade às Santas Casas de Misericórdia, por região administrativa do Estado, relativamente ao mês de março de 2015.

A Diretora de Arrecadação, tendo em vista o disposto no artigo 3º do Decreto 46.700, de 19/04/02, e no artigo 2º da Resolução Conjunta SF/SS-02, de 14/11/02, divulga, em anexo, os valores arrecadados a título de Contribuição de Solidariedade às Santas Casas de Misericórdia e o correspondente custo de arrecadação, por região administrativa do Estado, relativamente ao mês de março de 2015.

Contribuição de Solidariedade às Santas Casas de Misericórdia Março / 2015

COD
REGIÃO ADMINISTRATIVA 
ARRECADAÇÃO
CUSTO

00
Grande São Paulo 
995.358,56 
2.353,00

01
Registro 
4.190,18 
93,10

02
Santos 
55.637,10 
361,60

03
São José dos Campos 
65.556,73 
615,90

04
Sorocaba 
83.280,18 
891,30

05
Campinas 
257.145,88 
2.198,90

06
Ribeirão Preto 
56.524,16 
460,75

07
Bauru 
30.388,74 
514,80

08
São José Do Rio Preto 
48.577,40 
747,35

09
Araçatuba 
23.815,08 
491,15

10
Presidente Prudente 
24.046,13 
481,40

11
Marília 
25.594,67 
650,00

12
Central 
31.117,40 
382,40

13
Barretos 
15.250,46 
339,40

14
Franca 
18.266,77 
324,55

15
Itapeva 
46.707,89 
374,05

-
Total 
1.781.457,33 
11.279,65
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